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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA (\ 

LEI N2 233 

De 22 de novembro de 1952 

Dispõe sObre a conservação da Ca 
pela do Cemitério de São Bento e 
dá outraz providências.-

O PREFZITO DO J.:UNICil'IO DE ARA..11AQUARA, Estado de -
São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara r.:unicipal 
em sessão de 6 de novembro de 1952, promulgaa seguinte lei: 

Arti.c;o 1º - Fica o Prefeito J,:unici:pal ~mtorizado a 
entrar em entendimentos CO@ a Mitra Diocesana de São Carlos, 
no sentido de confiar à Irmandade do Santíssimo Sacramento, 
da Igreja 1\:atriz de São Bento de Araraquara, ·a t,"Uarda e a 
conservação, sem onus para o Município, do prédio da Capela 
existente no Cemitério de São Bento, désta cidade, destina
da à prática do culto católico. 

Arti~o 2º - Fica concedido à aludida Irmandade, a tí 
tulo gratuito, uma área de terreno,--no meswo Cemitério, pa: 
ra nêsse local serem sepultados os irmãos do SantíssiLIO Sa
cramento falecidos ou que venham à falecer. 

§ 1º - Nos têrmos désta conce. são a Irmandade do San 
tíssimo Sacramento poderá, a seu críterio, proceder a alie: 
nação de terreno na área concedida, mediante cobrança de ta 
xa q_ue por ela seja estabelecida. 

§ 22 - Nos casos de exur::ação e novos sepultamentos o 
bservar-se-á o q_ue a respeito c1is1.õe a legislação vigente.-

§ 3º - ~ o poder executivo autorizado a proceder em 
comum acOrdo com a Kitra Diocesana, a demarcação e delimita 
ção da área objéto da concessão prevista nêste artigo. -

Artigo 3º - tsta lei entrará em vigor na dáta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do :•.íunicípio de Arara'l,uara, aos 22 (vinte e dois) 
de novembro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois). 

(a) Engº Antonio Tavares Pereira Lima 
-PEEFZITO llJNICIPAL-

I'ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal,na dáta s:upra. 

(a) Dr. Candido de Bar:ros 
DIRETOR DA DI;,ETORIA DO 
EXP:ZDiill'~TZ E J!JSSOAL. 

I 
l 


